
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de sao Paulo

- LEI i~}.i 759, OE 01 DE JUf~HDDE 1.579 -

573.000,UO (quinhentos Si se'l:;ent:[ffi

cl'uz;eil~Cj;3), pora f3:qui sição ti1:: um

ceminhiia besculmnte novo, e ol..rl;rtma despesas 11!,, .
ceSSíillll~:J.es.

o vrulor de

e treis j'flil

D,j:;Hiro ihH:iELO DELFIl\JO, Prefeito fih.micipeü de Icém, C~r~l±:tt:lo'

de são fliiEiulo, usando das atl'ii:lI"dções que lhe são cont'er,! t

chna por Lsi;
FAZ ,,0iAiBEH que :8ji CÊámE'.1I'ti1iij""lunicip8il Bj::lraVOlJ s ale sanciona e pl'amulga ~~,seguinte

Lei;
.t~rtigo 1º - Ficg o Poder Execu'Uvo mut;oriZltH:::lc <ln adquirir um vSJ!culo plli:lr,ci

~,motor diesel, zero quilometro,
ços deste Municipio no setor de estradBs.
Ax'tigo 2Q - Ficriill autorizado 5íi m:bartuI'a aliE um crédito Espi:!:icial iíilté o valor ele
es l::;,7":t.,' •.. r I'.u··.·n, ·,,"".''"''·.·.1' (,ú' "1.' nh.:.'···,..··..'n··.;.: •••··· -_. '_~~".' ." ,.. " 1 " . ) • "... -'.'.1_.~~ J ; ~ ~. ~w q~= ~~; - Be~en~•• ~rel. m1 cruze1roB, para aqu181çao U~

( - .v~nculo de que tr,:mt~~o t1ili!"tigolmtel'ior e chl~BpeSa$com licenciamento e financ,,!

•..
corrermo j.)orcon"ca de

Progrr:ama: 16.38. "fft;::~NSPGiHE HDDuVlf~fUlJ

5ub-progre.ma: 16.88.5340. E;;HalU)J:~Sü'lCINhI5

Unid.Adm. 2.16. Serviço Hiunicipal de Esrtr.Hadmgem - EiEi"lE~;l

4.U.U.O. DESPESAS Di:.:CnPITAL
4.1.D.0. INVESTIMENTDS
4.1.2.D. Equipamentos e Material Permanente

1 " . i.....< .,,,,'."., . "
- ,i·\qU:U;; qao u!! umlDl i"'mã-l.ílilI'l'egaoeJ..;ra., •.. ,

Hrtigo ~Q - O PoclerExeout;ivae ,mJtorizaáa minda i1j re811izar crpera.ç~1i1iade oro!

dito de acêrdocom:ul nOrm!i!lS U8ut1liis com inmtituiçmo fimmceirm, visando a f,,!

nanciaTl'lento do ve1culo até o valor de seu cueto.
i~~r'tiglJ 5Q - Esta Lei ent!'Br~ em vigor na aG:ta de SUElipublic~ac;;$O, revogadas J

as disposições em oontrário.
Registre-se, publique-se e comunique-se

rcém. 01 d

Hunicipml
RegisttBdBB publicB a.cr.tariadesta Prefeitura,na

rJiEffita sU,pra. !iguin81do Cl


